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Mai 16 Jun 16 Jul 16 Ago 16 Set 16 Out 16

IGP-M (FGV) 0,82 1,69 0,18 0,15 0,20 0,16

INPC (IBGE) 0,98 0,47 0,64 0,31 0,08

TR 0,15 0,20 0,16 0,25 0,16 0,16

TJLP (%) 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62

CUB/Pr 0,27 0,08 0,11 0,18 0,28 0,03
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 Este mês nosso 
fundador completa 10 
anos de sua ausência, o Sr. 
Aroldo de Lima Marcelo, 
no auge de sua felicidade 
se ausentou, entretanto 
nos deixou um legado. 
Atualmente estamos aten-
dendo 22 grandes cidades 
brasileiras, e que este ano 
por uma coincidência o Jor-
nal do Síndico recebeu este 
ano as 5 estrelas figurando 
entre as melhores franquias 
do Brasil, esse premio 
com certeza é dedicado ao 
nosso fundador. Afinal ele 
começou essa história com 
muita garra, dedicação, 
trabalho, se esforçou ao 
máximo para que nossos 
leitores tivessem e como 
hoje tem a melhor infor-
mação do setor condomi-
nial, superou dificuldades, 
lutou contra injustiças e 
conquistou seu espaço no 
mercado. O Sr. Aroldo de 
Lima Marcelo em sua vida 
profissional e pessoal sem-
pre prezou pelo justo, pelo 

certo e sempre objetivou 
suas conquistas na base 
do trabalho, da dedicação 
e das boas elações com 
seus parceiros. O foco da 
franquia Jornal do Síndico 
este ano foi na superação 
das barreiras e da crise que 

assola o nosso país, mas 
temos a certeza de que es-
tamos no caminho certo.
 A família Jornal 
do Síndico esse ano não 
tem motivos para lamen-
tar e sim de comparti-
lhar com vocês leitores e 

anunciantes a nossa vitória, 
a nossa alegria e dedi-
camos ao seu fundador!!

Os Editores

Nossa Mensagem
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.566,94                          8,0
De 1.566,95 até  2.594,92         9,0
De  2.594,93 até 5.189,52      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98
De   R$1.903,99 até  2.826,65                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,66 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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anunciantes a nossa vitória, 
a nossa alegria e dedi-
camos ao seu fundador!!

Os Editores

Despesas com taxa condominial são 
responsabilidade de inquilino e proprietário

 O pagamento regu-
lar da taxa mensal de rateio 
de despesas é condição fun-
damental para o equilíbrio fi-
nanceiro do condomínio, uma 
vez que é dessa fonte que se 
obtém a parte mais signifi-
cativa das receitas. Ela deve 
ser paga por quem usufrui do 
condomínio, seja essa pessoa 
o proprietário ou inquilino.
 A relação entre o 
locador (dono do imóvel) 
e o locatário (aquele que o 
aluga) é disciplinada pela 
Lei do Inquilinato. Além 
destas duas partes, é impor-
tante que também o síndico 
esteja inteirado do que dispõe 
essa lei para compreender os 
direitos e deveres de cada 
parte e, claro, lutar pelos 
interesses do condomínio, 
sabendo a quem cobrar. 
 Muitas pessoas 

pensam que após acertar 
o aluguel de uma unidade 
condominial, seja ela aparta-
mento ou outra modalidade, 
todas as responsabilidades 
legais e - principalmente - 
as financeiras ficam todas a 
cargo do inquilino. Porém, 
não é bem assim que as coi-
sas funcionam. Ainda que 
não esteja efetivamente 
ocupando pessoalmente o 
apartamento, o proprietário 
possui muitas responsabi-
lidades a responder por ele. 
 Para isso, deve-se 
compreender a diferença 
entre despesas ordinárias 
e extraordinárias. As pri-
meiras dizem respeito a to-
dos os gastos rotineiros do 
condomínio os quais já são 
esperados todos os meses, 
como salário dos emprega-
dos; consumo de água, lixo, 

esgoto, gás, energia das áreas 
comuns; limpeza, manuten-
ção e reparos das instalações 
e equipamentos de uso co-
mum a exemplo do eleva-
dor, piscina, salão de festas. 
 As despesas ex-
traordinárias, como o próprio 
nome sugere, são aquelas in-
comuns, que fogem da trivi-
alidade. Reformas que inte-
ressem à estrutura integral do 
imóvel, pintura das fachadas, 
equipamento de segurança e 
de incêndio, de intercomu-
nicação, de esporte e lazer, 
decoração das áreas comuns. 
 As despesas or-
dinárias são de responsabi-
lidade do inquilino, enquanto 
as extraordinárias são encar-
go do proprietário do imóvel. 
Com a crise financeira que 
atinge o Brasil nos últimos 
anos, o fim de contrato de 

locação, bem como a ina-
dimplência em imóveis ainda 
ocupados subiu e muito, pre-
judicando o orçamento dos 
condomínios. É importante 

saber a quem cabe cada com-
promisso para poder cobrar 
das pessoas certas o paga-
mento da taxa condominial. 
A autora é colaboradora

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima
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Repeteco * Andréa Mattos

 A palavra demo-
cracia tem sido uma das mais 
usadas no Brasil nos últimos 
anos, já que, nunca em toda a 
sua historia a liberdade e as ga-
rantias dos direitos civis da sua 
população estiveram na ordem 
do dia. Nas escolas, processo 
de aprendizagem passa, inevi-
tavelmente, pela construção do 
aluno-cidadão, conscientizan-
do-o dos seus direitos no meio 
social em que vive e ensinan-
do-o a lutar por eles e, acima 
de tudo, a respeitar a liberdade 
alheia. Os adultos, mais ama-
durecidos, buscam a respeitar 
as leis, feitas por eles próprios, 
para que a convivência social 
se desenvolva num nível acei-
tável, mas muitas vezes, infe-
lizmente, há abusos e exageros 
que vão alem do senso co-
mum, principalmente quando 
os direitos alheios são meno-
sprezados. Exemplo disso 
são os regulamentos internos 
de condomínios que parecem 

mais uma lista interminável de 
proibições, cerceando a liber-
dade dos moradores e o uso 
das áreas comuns, como se já 
não bastasse a violência urba-
na, que exige o uso de grades, 
dando a sensação de prisão. 
A maioria dos regulamentos 
que extrapolam o bom senso 
muitas das vezes é elaborada 
de maneira arbitraria e pas-
sam ate por cima da Constitu-
ição Brasileira, sem nenhum 
pudor. É o caso de barrar um 
visitante por motivos, de dis-
criminação social ou racial, 
quando o morador não pode 
receber, em hipótese alguma, 
nenhum visitante na piscina. 
Ao buscar justificativas para 
tal decisão, muitos síndicos 
alegam que preferem pecar por 
excesso que por abrandamen-
to, pois, ao seu ver, somente 
assim será possível preser-
var o patrimônio e garantir a 
segurança dos condôminos.
 Está mais que provado 
que o excesso de proibições 

em condomínios podem fazer 
o efeito contrario, pois vai 
chegar o momento em que os 
condôminos não suportarão as 
restrições, e o sindico perderá 
o apoio necessário para admi-
nistrar o condomínio. E quem 
mais sofre com as restrições 
são as crianças: elas não po-
dem brincar em lugar nenhum, 
não podem gritar, não podem 
estar próximas ao seu ani-
mal de estimação, não podem 
isso, não podem aquilo. Há 
condomínios que ate proíbem 
que mães levem suas crianças 
de colo para tomar banho de 
sol porque o regulamento não 
permitia a presença de crianças 
no local. Outros não permitem, 
em hipótese alguma, a entrada 
de entregadores ou profission-
ais para atendimento a pes-
soas idosas. Revoltados com 
estas leis, muitos condôminos 
optam pela mudança de mora-
dia, e procuram um outro con-
domínio que seja regido por 
um regulamento mais brando e 

mais justo e ao querem que eles 
nem seus filhos sejam priva-
dos de lazer e comodidade.

Cuidados

 É preciso todo cuidado 
na hora de elaborar um regula-
mento interno, justamente para 
que não aconteçam excessos 
de proibições. Ele deve passar 
por um processo de discussão, 
para que todos tomem co-
nhecimento das regras, dêem 
opiniões e sugestões, e antes 
de ser votado, deve ser anali-
sado por um advogado, que 
dará respaldo legal ao docu-
mento ora apresentado, evitan-
do que condôminos insatisfei-
tos levem a questão à justiça. 
Recentemente, por exemplo, 
alguns condomínios já não 
fazem restrições ao uso do el-
evador social, permitindo que 
os domésticos também o utili-
zem por conta de leis munici-
pais considerarem a proibição 
de caráter discriminatório. As 

crianças devem também parti-
cipar desse processo de elabo-
ração do regulamento para que 
o sindico possa também cobrar 
delas, posteriormente, o cum-
primento das regras. E se há 
condôminos que simplesmente 
se acomodaram com as leis 
vigentes, achando-as naturais, 
muitas vezes se calam para não 
gerar inimizades e problemas, 
mas que em dado momento 
farão reclamações. Então, 
antes que isto aconteça, vale 
a pena propor as mudanças.
 Se o regulamento do 
seu condomínio transcende o 
bom senso, nunca é tarde para 
mudá-lo. Convoque uma re-
união e, com os votos da maio-
ria, é possível fazer os ajustes 
necessários para que os mora-
dores, ou melhor, sócios, pois 
têm o condomínio das mesmas 
áreas, sintam que estão sendo 
tratados iguais e justamente.

O autor é colaborador do
Jornal do Síndico

Bom senso e democracia devem ser prioridade 
em regulamentos internos

Na tentativa de manter a ordem e a tranqüilidade no condomínio, síndicos exageram nas proibições, cerceando o uso legal das áreas comuns. 
Regimentos internos muito rígidos podem provocar atritos e problemas até com a Justiça, 

no ponto de o sindico e os administradores não terem a confiança e a simpatia dos moradores.



5JORNAL DO SÍNDICO /  NOVEMBRO  / 2016
Nosso Condomínio *Rodrigo Karpat

Síndico profissional:
 por que contratar e como fazê-lo?

 Utilizado como 
recurso em cada vez mais 
condomínios, a contratação 
de síndico profissional tem 
virado uma tendência dentro 
do mercado imobiliário. A 
busca por esse tipo de profis-
sional surgiu com as deman-
das dos condomínios clube, 
que necessitam da presença 
física de um síndico durante 
o horário comercial, algo 
que a maioria dos mora-
dores, remunerados ou não, 
não podiam ou não estavam 
dispostos a fazer na função.
 A mesma indis-
posição ou indisponibi-
lidade dos condôminos em 
assumir esse importante car-
go, independentemente de 
remuneração, se expandiu 
inclusive para condomínios 
menores que, diante da situ-
ação, optaram pela contrata-

ção de síndico profissional.
 Várias são as van-
tagens para quem faz essa 
escolha. Por necessaria-
mente ser remunerado, 
dele pode-se exigir muito 
mais do que se exige de um 
síndico morador. Por ser 
pessoa estranha ao edifí-
cio, esse tipo de profissional 
também executa o trabalho 
de forma imparcial, além 
de fazê-lo de forma otim-
izada, já que tem cursos e é 
qualificado para o serviço.
 Aos condôminos, 
outro benefício da contrata-
ção de um síndico profis-
sional é a segurança na rela-
ção do trabalho, uma vez que 
sua efetivação é vinculada a 
um contrato, o que repre-
senta uma garantia a todos.
 Preparado para a 
função, o síndico profission-
al consegue resolver com 

mais facilidades problemas 
que um síndico condômino 
talvez não conseguisse, 
como brigas de vizinhos, 
notificações e aplicação de 
multas, ingresso de ações na 
Justiça, entre outros distúr-
bios comuns que acontecem 
nesse tipo de coletividade. 
Qualificado, o profissional 
também costuma ter mais 
habilidade no controle fi-
nanceiro, na fiscalização 
da administradora, entre 
outras tarefas de gestão.
 Entretanto, para 
que as vantagens se mos-
trem efetivamente reais, 
é preciso ressaltar alguns 
cuidados. A contratação do 
síndico profissional segue o 
mesmo trâmite da contrata-
ção de um síndico morador. 
O primeiro passo é a convo-
cação e realização de uma 
assembleia de condômi-

nos com essa finalidade.
 Normalmente, o 
condomínio acena para 
esse tipo de contrata-
ção. Algumas ve-
zes, os candidatos são 
apresentados entre os mo-
radores e levados pela ad-
ministradora ou por algum 
condômino. Em edifícios 
maiores, quando se decide 
a contratação, o conselho 
fica na incumbência de se-
lecionar os melhores pro-
fissionais e submeter a es-
colha, então, a assembleia.
 Como a profissão 
ainda não é regulamentada, 
não há uma formação es-
pecífica definida em lei. 
Mas, há diversos cursos 
disponíveis no mercado que 
deixam o interessado apto 
para exercer a profissão. 
Evidentemente, como acon-
tece em qualquer outra área 

de atuação, a experiên-
cia também faz total dife-
rença aliada à formação.
 Por essa razão, além 
de bom currículo e boa 
apresentação, os gestores 
condominiais que estão em 
busca de um síndico profis-
sional devem exigir do can-
didato cursos de formação, 
experiência comprovada 
na função, bem como boas 
referências de outros con-
domínios onde atuou o pro-
fissional. Todos esses cui-
dados facilitam o processo 
de avaliação de um síndico 
que se enquadre no perfil 
buscado pelo condomínio, 
dando ampla segurança 
na tomada de decisão.

O autor é colaborador do 
Jornal do Síndico
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Jurisprudência

TJ-RS - Agravo de Instru-
mento AI 70068448224 RS 
(TJ-RS)
Data de publicação: 
11/03/2016
Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CON-
DOMÍNIO. EXTINÇÃO 
DE CONDOMÍNIO. Conso-
ante disciplina o art. 526, do 
Código de Processo Civil, 
o agravante deve juntar, no 
prazo de três dias, cópia da 
petição do agravo de instru-
mento e do comprovante de 
sua interposição, assim como 
a relação dos documentos 
que instruíram o recurso. No 
caso, conforme a certidão 
trazida aos autos, não foi ob-
servada tal regra. Precedente 
da Corte. NEGADO SEGUI-
MENTO AO RECURSO. 
DECISÃO MONOCRÁTI-
CA. (Agravo de Instrumento 
Nº 70068448224, Vigésima 
Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Walda 
Maria Melo Pierro, Julgado 
em 08/03/2016).

STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1169865 DF 
2009/0237862-0 (STJ)
Data de publicação: 
02/09/2013
Ementa: CONDOMÍNIO 

EDILÍCIO. RECURSO ES-
PECIAL. QUORUM PARA 
ALTERAÇÃO DO REGI-
MENTO INTERNO DE 
CONDOMÍNIO. MATÉRIA 
QUE DEVE SER DISCIPLI-
NADA PELA CONVENÇÃO 
DE CONDOMÍNIO, COM 
A VIGÊNCIA DA LEI N. 
10.931 /2004, QUE ALTER-
OU A REDAÇÃO DO ART. 
1.531 DO CÓDIGO CIVIL , 
CONFERINDO, NO PON-
TO, LIBERDADE PARA 
QUE A CONVENÇÃO CON-
DOMINIAL DISCIPLINE A 
MATÉRIA. ADMISSÃO DE 
ALTERAÇÃO DO REGI-
MENTO INTERNO POR 
MAIORIA SIMPLES DOS 
CONDÔMINOS, EM INOB-
SERVÂNCIA À NORMA 
ESTATUTÁRIA. DESCABI-
MENTO. 1. O art. 1.333 do 
Código Civil , ao dispor que 
a convenção que constitui o 
condomínio edilício torna-se, 
desde logo, obrigatória para 
os titulares de direito sobre as 
unidades, ou para quantos so-
bre elas tenham posse ou de-
tenção, não tem, assim como 
toda a ordem jurídica, a preo-
cupação de levantar paredes 
em torno da atividade individ-
ual. É intuitivo que não pode 
coexistir o arbítrio de cada um 

com o dos demais, sem uma 
delimitação harmônica das 
liberdades, por isso, na ver-
dade, o direito delimita para 
libertar: quando limita, lib-
erta. (REALE, Miguel. Lições 
Preliminares de Direito. 27 ed. 
São Paulo: Saraiva, 2004, p. 
64) 2. Com efeito, para propi-
ciar a vida em comum, cabe 
aos condôminos observar as 
disposições contidas na con-
venção de condomínio, que 
tem clara natureza estatutária. 
Nesse passo, com a modifica-
ção promovida no art. 1.351 
Código Civil , pela Lei n. 
10.931 /2004, o legislador 
promoveu ampliação da auto-
nomia privada, de modo que 
os condôminos pudessem ter 
maior liberdade no que tange 
à alteração do regimento in-
terno; visto que, à luz dos arts. 
1.334 , III e V , do Código 
Civil e art. 9º da Lei n. 4.591 
/1964, é matéria a ser discipli-
nada pela convenção de con-
domínio. 3. No caso em julga-
mento, a pretendida admissão 
de quorum (maioria simples), 
em dissonância com o previs-
to pelo estatuto condominial - 
que prevê maioria qualificada 
(dois terços dos condôminos) 
-, resultaria em violação da 
autonomia privada, princípio 

constitucionalmente prote-
gido 4. Recurso especial não 
provido....
STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1447223 RS 
2012/0033997-8 (STJ)
Data de publicação: 
05/02/2015
Ementa: RECURSO ES-
PECIAL. CONDOMÍNIO. 
AÇÃO ANULATÓRIA DE 
ASSEMBLEIA. ALTER-
AÇÃO DA CONVENÇÃO 
CONDOMINIAL. MODI-
FICAÇÃO DA FORMA DE 
RATEIO DAS DESPESAS. 
RESPEITO AO QUORUM 
LEGAL. ARTIGO 1.351 DO 
CÓDIGO CIVIL . CLÁUSU-
LAS DE IRREVOGABILI-
DADE E IRRETRATABILI-
DADE. INSUBSISTÊNCIA. 
CONVENÇÃO DE CON-
DOMÍNIO. NATUREZA 
ESTATUTÁRIA. REGIME 
JURÍDICO DO NOVO CÓ-
DIGO CIVIL . APLICAÇÃO 
IMEDIATA. 1. Obedecido o 
quorum de 2/3 (dois terços) 
exigido pela legislação de 
regência (artigo 1.351 do Có-
digo Civil ) para a alteração 
da convenção condominial, 
válida é a sua modificação. 
2. Insubsistência das cláusu-
las de irrevogabilidade e ir-
retratabilidade previstas na 

convenção por ensejar de-
sarrazoado engessamento da 
vontade dos condôminos e 
da soberania das deliberações 
assembleares. 3. Legítima a 
eleição da forma de rateio (na 
proporção da fração ideal) 
conforme a novel legislação 
(artigo 1.336 , inciso I , do Có-
digo Civil de 2002 ). 4. Tendo 
em vista a natureza estatutária 
da convenção de condomínio, 
que autoriza a aplicação ime-
diata do regime jurídico pre-
visto no novo Código Civil , 
não há espaço para falar em 
violação do direito adquirido 
ou do ato jurídico perfeito. 5. 
Recurso especial não provido.

STJ - AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 558908 RJ 
2014/0194223-5 (STJ)
Data de publicação: 
11/05/2015
Ementa: AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO EM RE-
CURSO ESPECIAL. EXTIN-
ÇÃO DE CONDOMÍNIO. 
ALUGUEL. REEXAME DE 
PROVA. 1. Inviável a análise 
do recurso especial quando 
dependente de reexame de 
matéria fática da lide (Súmula 
7 do STJ). 2. Agravo regimen-
tal a que se nega provimento.
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 O aumento grada-
tivo da frota de veículos tem 
provocado congestionamentos 
cada vez maiores, implicando 
em mais estresse, atrasos e 
cansaço. Para tentar fugir a 
essa realidade, muitas pessoas 
têm adotado formas alter-
nativas de locomoção. Mais 
baratas, saudáveis e ecologi-
camente corretas do que os car-
ros, as bicicletas surgem como 
opção viável. As “magrelas” 
não poluem e ainda ajudam 
a combater o sedentarismo.
 A adesão às bikes, en-
tretanto, exige que as cidades 
aos poucos se adaptem para 
fornecer a infraestrutura ade-
quada, a começar de casa. Nos 
condomínios, é importante 
a instalação de bicicletários, 
espaços reservados para que 
os condôminos estacionem 
e guardem suas bicicletas. 
Uma das vantagens é evitar o 

constrangimento e o descon-
forto de ter que circular com as 
bicicletas dentro do elevador.
 Esses estacionamen-
tos consistem em disposi-
tivos, também chamado de 
paraciclos, que podem ser 
fixados no piso, parede ou 
teto, onde as bicicletas são 
guardadas de forma ordenada 
e podem ser presas com um 
cadeado ou corrente. A im-
plantação de bicicletários é 
simples e de baixo custo. Para 
abrigar até cinco bicicletas, 
por exemplo, é necessário 
em média um espaço de 6m².
 Os dispositivos para 
acondicionamento das bicicle-
tas devem estar distribuídos 
de maneira que facilitem a 
movimentação dentro do am-
biente e podem ser instalados 
na vertical ou horizontal. O 
importante é respeitar o es-
paço de circulação e a distân-

cia ideal entre as bicicletas. 
 Os suportes horizon-
tais têm como inconveniente 
o fato de ocupar mais espaço 
que o vertical, no entanto são 
muito práticos. O ideal é que 
tenha, em média, 40 cm de 
distância entre as bicicletas 
e apoio na roda dianteira. Os 
dispositivos verticais otim-
izam o espaço físico e podem 
ser encontrados com valores 
individuais a partir de dez 
reais. Os ganchos são instala-
dos com intervalos de 30cm 
e afixados alternadamente 
a 1,80m e 1,95m de altura.
 Algumas cidades já 
possuem leis municipais que 
regulamentaram e exigem a 
presença desses equipamentos 
nos novos condomínios. Em 
São Paulo, por exemplo, des-
de maio deste ano está em vig-
or decreto que estabelece que 
toda edificação nova ou que 

for reformada deverá obriga-
toriamente dispor de vagas 
para bicicletas. A nova regra 
determina ainda que a área do 
bicicletário deva ser localizada 
no piso mais próximo ao espa-
ço público, além de ser isolada 
da área destinada ao estacio-
namento de carros e motos.

Fique atento!

 É importante que:

• Haja sinalização in-
dicativa de que a área é reser

vada exclusivamente para bici-
cletas, para que a área não seja 
invadida por carros ou motos.

• A pavimentação 
seja de concreto, asfalto, 
lajota ou pedra britada. 

• O pavimento seja 
nivelado, para evitar que as 
bicicletas caiam ou desli-
zem para fora de sua área.

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Estacionamentos para bicicletas
Seu Condomínio *Cecilia Lima
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Finanças

Boleto bancário: cobrança simples e eficaz

 Em tempos de crise, 
mais do que nunca, a forma 
como se cobra é fundamen-
tal para aumentar as chances 
de receber o que é devido e 
diminuir os índices de ina-
dimplência. No condomínio, 
dentre as formas possíveis 
de cobrança, a emissão de 
boletos bancários ainda é 
a opção mais interessante. 
 Os mecanismos fi-
nanceiros evoluíram com o 
tempo e hoje há condomínios 
que aceitam pagamento até 
com cartão de débito ou 
crédito. No entanto, o boleto 
ainda pode ser a forma mais 
eficiente - e menos onero-
sa - de cobrar os condômi-
nos, uma vez que as taxas 
de operação são mais van-
tajosas que outros meios.
 A rapidez na transfe-
rência do valor é outro ponto 
positivo. No boleto bancário 
o valor pago pelo condômino 
consegue chegar à conta do 
condomínio em cerca de 48 

horas após a confirmação, o 
que é uma grande vantagem 
quando o síndico precisa li-
dar com prazos apertados 
e orçamento limitado para 
honrar as despesas do prédio.
 A forma como o 
boleto chega ao seu interes-
sado por se dar de diversas 
maneiras: é possível deixar 
todos os boletos impressos 
na portaria do prédio para 
que cada morador retire o seu 
(assinando uma ata de rece-
bimento), enviar o arquivo 
para o email cadastrado do 
proprietário ou até mesmo 
deixar o boleto disponível 
para download em um web-
site do condomínio. Essas 
são algumas vias utilizadas 
por síndicos em todo o Brasil.

FIQUE ATENTO!

• A cobrança de taxa 
de emissão de boleto é con-
siderada abusiva pelo Código 

de Defesa do Consumidor, 
ou seja, o condômino que 
opta por essa modalidade 
de pagamento deve pagar o 
mesmo valor que os demais 
que não optam, caso haja 
mais de uma possibilidade.

• A partir do mês de 
janeiro do próximo ano, 
2017, não será mais permi-
tida a opção de emissão de 
boleto bancário do tipo não 
registrado (modalidade que 
costuma ser a primeira opção 

por ser a mais barata). Con-
domínios deverão começar 
a emitir boletos com o CPF 
do condômino proprietário 
da unidade. Atualize o banco 
de dados do condomínio!
A autora é colaborador do 

Jornal do Síndico

*Cecilia Lima



11JORNAL DO SÍNDICO /  NOVEMBRO  / 2016

Economizando no calor

 Oficialmente o verão ainda não 
chegou, mas a temperatura já subiu muito 
em algumas cidades brasileiras, fazendo 
com que muitas pessoas recorram ao ar 
condicionado para minimizar a sensação 
de calor. As altas da estação não elevam 
apenas os termômetros, mas também a 
conta de energia e no condomínio, em tem-
pos de crise, toda economia é bem vinda. 

 Primeiramente, a escolha do mod-
elo pode influenciar muito. Os do tipo 
split inverter são os mais indicados, uma 
vez que ele adequa a temperatura de acor-
do com o ambiente, assim, ele trabalha de 
forma mais potente no início, até que o am-
biente esteja com a temperatura desejada e 
depois ele apenas mantém essa tempera-
tura. Outra orientação, muitas vezes igno-
rada erroneamente, é a de adquirir um mo-
delo com potência adequada à metragem 
do espaço. Comprar um mais fraco por 
economia pode sobrecarregar o aparelho 
e não terá uma climatização satisfatória. 

Pisos vinílico ou laminado

 Conhecer as características de cada modelo é o melhor a se fazer quando for escolher um tipo 
de piso que atenda às necessidades do espaço que se deseja revestir. A cobertura laminada é a mais 
procurada por escritórios e residências e é constituída por lâminas de madeira em diversas opções 
de comprimento e largura. O processo de instalação do piso laminado é também muito mais prático 
que dos outros tipos de piso, no entanto esse tipo de revestimento não é aplicável sobre outros pisos.
 Já o piso do tipo vinílico se caracteriza por sua fina espessura e sobretudo pela quali-
dade acústica que isola ruídos. Com esse modelo é possível minimizar os barulhos gera-
dos, sendo uma ótima opção para condomínios verticais. O revestimento vinílico, ao con-
trário do laminado, pode ser aplicado sobre outro piso (exceto se for madeira). O preço 
de mercado do vinílico é mais acessível e por isso mais competitivo que o laminado.

 
Cartucho de impressora

 Uma impressora funcional é item de primeira necessidade em um condomínio para 
imprimir comunicados, avisos, instruções etc. Porém não basta possuir o aparelho, é fun-
damental que ele tenha tinta disponível para imprimir e isso tem um custo de manuten-
ção: para se ter uma ideia, cartuchos originais de grandes empresas do ramo contendo 
10ml, por exemplo, chegam a ser vendidos por aproximadamente R$ 150 reais no mercado.
 Algumas dicas podem ser úteis na hora de poupar esse recurso: imprima documentos que não 
são importantes em modo rascunho e a tinta vai render por mais tempo; escolha uma impressora ade-
quada à sua demanda. Se tiver um grande número de impressões em preto e branco, busque impresso-
ras a toner nestes modelos; por fim, evite tirar xerox de um documento. Se puder, imprima novamente.

Dicas
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Cotidiano *Cecilia Lima

 Assim como é es-
tabelecido pelo artigo 1.348 
do Código Civil, os síndicos 
de condomínios têm algumas 
funções e deveres, como: dar 
imediato conhecimento da 
existência de ações judiciais 
ou administrativas aos demais 
condôminos; cumprir a con-
venção, regimento interno e 
determinações do consenso 
coletivo; elaborar o orça-
mento da receita e despesa 
anualmente, dentre outros. 
 Considerando o síndi-
co como o gestor de um pa-
trimônio compartilhado, seu 
trabalho está intimamente 
atrelado à consulta e à aprova-
ção coletiva, tendo portanto a 
obrigação de convocar assem-
bleia dos condôminos. Para 
muitos síndicos, a simples 
menção desta reunião já causa 
aborrecimento, pois é sinôni-
mo de polêmica, confusão e 
choque de interesses. Porém, 

é possível fugir desta regra.
 A assembleia é um 
instrumento democrático 
para se criar um ambiente fa-
vorável ao debate saudável de 
ideias. É importante que os 
condôminos se sintam a von-
tade para apresentar sugestões 
ou mesmo críticas perante os 
demais. O síndico por sua vez, 
deve usar o espaço para apre-
sentar dados que comprovem 
a lisura de sua gestão, sempre 
zelando pela transparência. 

Periodicidade

 A primeira dúvida de 
muitos síndicos é em relação 
à periodicidade dessas re-
uniões. É necessário realizar 
as assembléias ordinárias uma 
vez ao ano. Isso não implica 
dizer que todos os assuntos 
pertinentes ao condomínio 
devam esperar para serem 

discutidos neste único dia. O 
ideal é que sejam promovidas 
assembleias extraordinárias 
sempre que houver neces-
sidade, o que ocorre pelo me-
nos umas três vezes ao ano.

Foco e objetividade

 Essas são duas pala-
vras que devem nortear uma 
assembleia de condomínio; a 
falta delas constitui o princi-
pal motivo de baixa freqüên-
cia de condôminos. Con-
versas paralelas, atrasos, 
brigas pessoais e ausência 
de uma pauta concreta que 
estabeleça uma “ordem do 
dia” e guie as discussões são 
alguns dos motivos elenca-
dos por aqueles condôminos 
que fogem das assembléias.
 De fato, a falta de foco 
é um perigo constante quando 
se decide reunir muitas pes-

soas com interesses diversos. 
Porém, cabe ao síndico man-
ter a ordem e segurar as rédeas 
da situação. Os condôminos 
devem assimilar que a assem-
bleia não é um momento para 
colocar o papo em dia com um 
vizinho ou acertar brigar com 
outro. A prioridade do mo-
mento é tratar de temas de in-
teresse coletivo concernentes 
ao universo do condomínio.
 

Dicas

 Eis o desafio: como 
fazer uma assembleia em 
que os assuntos sejam de-
cididos, que o clima seja 
agradável e que seja rápida? 

• Jamais inicie uma 
reunião sem distribuir pre-
viamente uma pauta! Os 
condôminos precisam 
chegar ao local já sabendo 

quais temas serão aborda-
dos. Isso evita a dispersão. 
• Se a assembleia for 
apresentar prestação de contas 
ou projeto de obras, envie an-
tecipadamente por email aos 
participantes. Isso poupará 
tempo na hora da apresentação.
• Nesta pauta, evite co-
locar o item “assuntos gerais” 
ou “tema livre”. A possibi-
lidade de gerar discussões in-
frutíferas é grande, com gente 
que aproveita o momento para 
falar tudo o que vem à cabeça. 
• Otimize o tempo! 
Evite conversas que não es-
tão na ordem do dia. Nin-
guém tem paciência para 
assembléias muito longas, 
então eleja apenas três temas 
para ser tratado por encontro.

   *A autora é colaboradora do
Jornal  do Síndico

Busque objetividade e otimize o tempo das 
assembleias de condomínio



ANTENAS
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

CFTV

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA

EXTINTORES

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA IMPERMEABILIZAÇÃO

LOMBADAS DE BORRACHA

ADVOCACIA CONDOMINIAL

CONSERTOS E REPAROS EM ESQUADRIAS

ELÉTRICA CFTV
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PORTA CORTA-FOGO

PINTURAS

MANUTENÇÃO PREDIAL PINTURAS

PÁRA-RAIOS

TREINAMENTO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MANUTENÇÃO PREDIAL
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